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 ANEXO III 

  

 PARTICIPAÇÃO DE ACIDENTE DE VIAÇÃO 

          Com veículos do Parque de Veículos do Estado 

   

Ministério  

Frota:  

Contingente

EXM.º SENHOR 

_________________________________________________ 

Participo a V.Exa que, em ___________ (dia) _____________ (mês) de ____________ (ano) pelas ____________ horas, 

em _______________________________________________________________________________________ (local),

________________________________________________________________________________ (concelho e distrito)

ocorreu um acidente de viação com o veículo do PVE abaixo identificado, nas circunstâncias a seguir mencionadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO DO PVE 

MATRÍCULA  MARCA E MODELO  

CLASSE E TIPO  

SEGURO SIM NÃO SEGURADORA  

NÚMERO APÓLICE  

RISCOS COBERTOS  

2. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR DO VEÍCULO DO PVE 

NOME COMPLETO  

CATEGORIA  

CARTA DE CONDUÇÃO  

TELEFONE PARA CONTACTO  

3. IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE POLICIAL 

NOME E CATEGORIA  

POSTO OU ESQUADRA  

OBSERVAÇÕES  

4. IDENTIFICAÇÃO DOS DEMAIS VEÍCULOS INTERVENIENTES 

VEÍCULO I 

MATRÍCULA  MARCA E MODELO  

CLASSE E TIPO  

SEGURO SIM NÃO SEGURADORA  

NÚMERO APÓLICE  

RISCOS COBERTOS  

PROPRIETÁRIO  

RESIDÊNCIA  

TELEFONE PARA CONTACTO  

  

VEÍCULO II 

MATRÍCULA  MARCA E MODELO  

CLASSE E TIPO  

SEGURO SIM NÃO SEGURADORA  

NÚMERO APÓLICE  

RISCOS COBERTOS  

PROPRIETÁRIO  

RESIDÊNCIA  

TELEFONE PARA CONTACTO  

5. IDENTIFICAÇÃO DOS CONDUTORES DOS DEMAIS VEÍCULOS INTERVENIENTES 

CONDUTOR DO VEÍCULO I 

NOME COMPLETO  

CARTA DE CONDUÇÃO  BILHETE IDENTIDADE  

RESIDÊNCIA  

TELEFONE PARA CONTACTO  PROFISSÃO  

CONDUTOR DO VEÍCULO II 

NOME COMPLETO  

CARTA DE CONDUÇÃO  BILHETE IDENTIDADE  

RESIDÊNCIA  

TELEFONE PARA CONTACTO  PROFISSÃO  

6. CIRCUNSTÃNCIAS INFLUENTES NA OCORRÊNCIA DO SINISTRO 

CONDIÇÕES ATMOSFÉRICAS  CONDIÇÕES DA ESTRADA  

SOL FORTE  ESCORREGADIA

CREPÚSCULO  MOLHADA  

NOITE  LAMACENTA  

CURVA INUNDADA  

CHUVA FORTE  AREIA

TROVOADA  MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO  

GRANIZAO  EM REPARAÇÃO  

NEVE  FALTA DE VISIBILIDADE DO TRAÇADO  

NEVOEIRO  MÁ ILUMINAÇÃO  

VENTO FORTE  MÁ SINALIZAÇÃO  

OUTRAS (ESPECIFICAR) 

  

8. ESBOÇO DO SINISTRO 

9. DANOS EMERGENTES DO SINISTRO 

DANOS MATERIAIS 

VEÍCULO DO PVE 

VEÍCULO I 

VEÍCULO II 

DANOS PESSOAIS EM CONDUTORES, PASSAGEIROS E PEÕES 

MORTOS  

FERIDOS GRAVES  

FERIDOS LIGEIROS  

UNIDADES HOSPITALARES PRESTADORAS 

 DE ASSISTÊNCIA 

7. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO ACIDENTE 

  

10. TESTEMUNHAS 

NOME COMPLETO  

BILHETE IDENTIDADE  SERVIÇO E DATA EMISSÃO  

RESIDÊNCIA  

TELEFONE PARA CONTACTO  PROFISSÃO  

NOME COMPLETO  

BILHETE IDENTIDADE  SERVIÇO E DATA EMISSÃO  

RESIDÊNCIA  

TELEFONE PARA CONTACTO  PROFISSÃO  

NOME COMPLETO  

BILHETE IDENTIDADE  SERVIÇO E DATA EMISSÃO  

RESIDÊNCIA  

TELEFONE PARA CONTACTO  PROFISSÃO  

NOME COMPLETO  

BILHETE IDENTIDADE  SERVIÇO E DATA EMISSÃO  

RESIDÊNCIA  

TELEFONE PARA CONTACTO  PROFISSÃO  

Local e Data _____________________________-       O PARTICIPANTE

____________________ 

(Assinatura) 

NOME  

CATEGORIA  

 203130717 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado da Justiça

Despacho n.º 6765/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 

de Julho, exonero, a seu pedido, o licenciado Tiago Pereira da Silva 
Abade das funções de assessor do meu Gabinete, com efeitos a partir 
de 4 de Abril de 2010.

31 de Março de 2010. — O Secretário de Estado da Justiça, João 
José Garcia Correia.

203132004 

 Despacho n.º 6766/2010
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 2.º e no 

artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio, com efeitos 
a 19 de Abril de 2010, o licenciado Adriano Miguel Ramos de Paiva 
para prestar ao meu Gabinete assessoria na área da sua especialidade.

A presente nomeação é válida pelo período de um ano, renovável auto-
maticamente por iguais períodos, podendo ser revogada a todo o tempo.

O nomeado é equiparado a adjunto de gabinete para efeitos retri-
butivos, incluindo despesas de representação e subsídios de férias, de 
Natal e de refeição.

Os abonos devidos ao nomeado são actualizados em igual valor 
percentual ao definido anualmente para os trabalhadores que exercem 
funções públicas.

8 de Abril de 2010. — O Secretário de Estado da Justiça, João José 
Garcia Correia.

203131998 




